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Ofício SMA Nº 329-68/2012.

Canela, 09 de novembro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 133/2012, que “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais)”.

Justifica-se tal proposição para adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer para continuidade nos trabalhos do maior evento do nosso município: o “Natal em Canela 2012” - evento grandioso que traz a nossa cidade mais de um milhão de pessoas. Onde se destacam o lúdico, a decoração interativa, muitas luzes e atrações culturais que encantam os visitante durante o período. Esta suplementação visa garantir as demais etapas dos principais destaques do evento: decoração e o espetáculo “Chegada do Papai Noel” e para viabilizar as contratações para divulgação a fim de informar a comunidade e atrair um número cada vez maior de visitantes.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 133, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0009 – Gestão de Eventos

2029 – Mantendo os Eventos do Município

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ (973-3) Rec. 1022...........................R$ 148.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ (974-1) Rec. 001.............................R$ 222.000,00

Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação, a redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0128 – Gestão da Infraestrutura

2030 – Manutenção da Infraestrutura do Turismo

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (988-1) Rec. 001............................................R$ 222.000,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (989-0) Rec. 1022..........................................R$ 148.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077


[image: image1.jpg]